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1. BREVE RELATO. 

Informo que após análises técnicas do pedido de esclarecimento da empresa 

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. – CNPJ: 00.482.840/0001-38 referente ao 

Pregão nº 118/2025, Processo: 3326/25. Cujo objeto trata-se da contratação de serviço de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE, AUXILIAR DE ROUPARIA HOSPITALAR, RECEPÇÃO 

HOSPITALAR E CONTROLE DE ACESSO.   

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 

 RESPOSTA COMPLEMENTAR ITENS 21 E 22 

 

21) O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas? 

 O pagamento será mensal com valor fixado pelos postos de trabalho previstos no Anexo 

I (Termo de Referência) do Edital.  

22) O edital exige a apresentação de documentos egressos? Se sim, quais são eles? 

Todos os documentos solicitados estão descritos no edital nos tópicos de HABILITAÇÃO. 

 

 

2. CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, considerando que os pedidos de 

esclarecimento formulados pela empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. 

foram devidamente analisados e integralmente respondidos por esta Diretoria - DAHUE, 

Processo nº 3326/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2025 

Interessado: SECRETARIA DA SAÚDE 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENE, AUXILIAR DE ROUPARIA 

HOSPITALAR, RECEPÇÃO HOSPITALAR E CONTROLE DE ACESSO.  
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conclui-se que não há qualquer necessidade de alteração, ajuste ou retificação no referido 

edital, permanecendo este inalterado em todos os seus termos. 

   

São Vicente, 02 de março de 2026. 

 

  

Marcelo de Almeida Cesar 

Coordenador 

Diretoria de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência 


